
ESTADO DO MARANHÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA DE MODERNIZAÇÃO E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO
1.1. O objetivo da presente Dispensa é a aquisição de baterias seladas para no-break de pequeno porte, novas,
isentas de remanufatura e recarga, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas
neste instrumento;

ITEM DISCRIMINAÇÃO CATMAT UNIDADE DE
MEDIDA

QTDE VALOR MÉDIO
UNITÁRIO

VALOR MÉDIO
TOTAL

1 BATERIA  SELADA  PARA  NO-BREAK
PEQUENO PORTE
- Nova, isenta de remanufatura e recarga;
- Capacidade 12 V e 7AH;
-  Chumbo-ácido  selada  regulada  por
válvula VRLA;
- Vaso em ABS e terminal Faston 187;
-  Dimensões  máximas  aceitáveis:  altura
100 mm, largura 65 mm e comprimento
152 mm;
-  Podendo  ser  usada  em  diversas
posições;
-  Expectativa de  vida  útil  superior  a,  no
mínimo, 03 (três) anos.

393852 UNIDADE 300 95,00 28.500,00

VALOR MÉDIO TOTAL ESTIMADO R$ 28.500,00

- Garantia mínima de 12 (doze) meses

1.2. Os bens objetos desta contratação são caracterizados como bens de natureza comum, com padrão de
desempenho, qualidade e especificações usuais de mercado (Art. 6º, Inciso XIII, da Lei nº 14133/2021);
1.3. O prazo de vigência do CONTRATO será de  06  (seis) meses, a contar de sua assinatura, com eficácia na
publicação do seu extrato na imprensa oficial, na forma do Art. 105, da Lei nº 14.133, de 2021;
1.4. Será dispensada a celebração de instrumento específico escrito de contrato entre as partes, na forma do
disposto no artigo 95, inc. I, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, sendo que ele será substituído pela Nota de
Empenho;
1.5. As  obrigações  recíprocas,  decorrentes  da  presente  contratação,  correspondem  ao  estabelecido  neste
Termo de Referência, na proposta comercial da contratada e ainda no disposto na Lei 14.133, de 2021 e demais
normas pertinentes;
1.6. O item 1 possui CATMAT próximo ao desejado, em virtude de não haver especificação (CATMAT) exata para
o item no Portal de Compras do Governo Federal.

2. DESCRIÇÃO  DA  SOLUÇÃO  COMO  UM  TODO  CONSIDERADO  O  CICLO  DE  VIDA  DO  OBJETO  E
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
2.1. BATERIA SELADA PARA NO-BREAK PEQUENO PORTE (300 unidades)
- Nova, isenta de remanufatura e recarga;
- Capacidade 12 V e 7AH; 
- Chumbo-ácido selada regulada por válvula VRLA;
- Vaso em ABS e terminal Faston 187;
- Dimensões máximas aceitáveis: altura 100 mm, largura 65 mm e comprimento 152 mm;
- Podendo ser usada em diversas posições;
- Expectativa de vida útil superior a, no mínimo, 03 (três) anos.
2.2. Para cada item adquirido deverá ser fornecido:
- Garantia mínima de 12 (doze) meses
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3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. Considerando a existência de equipamentos do tipo nobreak que também já se encontram fora da garantia
contratual;
3.2. Considerando que a última aquisição de baterias seladas foi  de 700 (setecentas) unidades, por meio do
Processo nº 6221/2023, mas que, por se tratar de material com vida útil média de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, há
necessidade constante de substituição a fim de garantir a autonomia e o pleno funcionamento dos nobreaks;
3.3. Considerando que muitos desses equipamentos apresentam problemas que podem ser sanados apenas com
a colocação de novas baterias;
3.4. Considerando a necessidade de atender a demanda das unidades da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado
do Maranhão - PGJMA que necessitam de equipamentos do tipo nobreak para minimizar o risco de queima nos
equipamentos, ocasionados por instabilidade e oscilações de energia;
3.5. Considerando que a referida aquisição encontra-se na Previsão do Plano Anual de Contratações de 2025.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Requisitos de Negócio:
4.1. Garantir a aquisição de equipamentos com a qualidade exigida.
Requisitos de Capacitação
4.2. Não faz  parte  do escopo da  contratação a  realização de capacitação técnica  na  utilização dos  recursos
relacionados ao objeto da presente contratação.
Requisitos Legais
4.3. O presente processo de contratação deve estar aderente à Constituição Federal, à  Lei nº 14.133/2021, à
Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022, Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021, Lei nº
13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), Resolução nº. 283/2024-CNMP
e a outras legislações aplicáveis.
Requisitos Temporais
4.4. O prazo para entrega dos equipamentos será de, no máximo,  30 (trinta) dias corridos,  contado do
recebimento da Nota de Empenho emitida pela Contratante, podendo ser prorrogada, excepcionalmente, por até
igual período, desde que justificado previamente pelo Contratado e autorizado pela Contratante.
Requisitos Sociais, Ambientais e Culturais
4.5. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre;
4.6. A Contratada deverá providenciar o adequado recolhimento das baterias usadas, que forem substituídas
pelas  originárias  da  contratação,  para  fins  de  destinação ambientalmente  adequada,  nos  termos da  Instrução
Normativa IBAMA nº 08, de 03/09/2012, conforme artigo 33, inciso II, da Lei nº 12.305, de 2010 – Política Nacional
de Resíduos Sólidos, artigos 4º e 6º da Resolução CONAMA nº 401, de 04/11/2008, e legislação correlata.
Requisitos de Garantia, Manutenção e Assistência Técnica
4.7. Possuir garantia mínima de 12 (doze) meses, a contar da data do recebimento definitivo do objeto;
4.8. A contratada será responsável pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
4.9. Os objetos devem ser novos, sem uso anterior;
4.10. A Contratada deverá prover estrutura de Central de Atendimento gratuita, por meio de linha telefônica local
ou do tipo 0800, e-mail ou página web, para o acionamento da garantia, devendo funcionar em dias úteis, das 8 às
15 horas e estar em funcionamento a partir da data de entrega dos objetos e assim permanecer até o término da
garantia dos itens.
4.11. A garantia deverá cobrir todos os defeitos e vícios de fabricação, mediante reparo ou substituição dos
produtos danificados, em até dias 10 (dez) dias corridos, a contar da comunicação da fiscalização.
4.12. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por
igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.
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4.13. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar objeto equivalente, de especificação
igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a
garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.
4.14. O  custo  referente  ao  transporte  dos  objetos  cobertos  pela  garantia  será  de  responsabilidade  do
Contratado.
Requisitos de Experiência Profissional
4.15. Não serão exigidos requisitos de experiência profissional para a presente a contratação.
Requisitos de Formação da Equipe
4.16. Não serão exigidos requisitos de formação da equipe para a presente a contratação.
Requisitos de Segurança da Informação e Privacidade
4.17. O Contratado deverá  observar  integralmente  os  requisitos  de  Segurança  da  Informação e  Privacidade
descritos a seguir:
4.18. Orientar e exigir de seus profissionais:
4.18.1. Preservar a integridade e guardar sigilo das informações de que fazem uso, bem como zelar e proteger os
respectivos recursos processamento de informações;
4.18.2. Cumprir a política de segurança da informação, sob pena de incorrer nas sanções legais cabíveis;
4.19. Não compartilhar, sob qualquer forma, informações sigilosas com outros que não tenham necessidade de
conhecer.
4.20. Responsabilizar-se pelo credenciamento e descredenciamento de acesso de técnicos às dependências da
CONTRATANTE, assumindo quaisquer prejuízos porventura causados por seus recursos técnicos;
Sustentabilidade:
4.21. A Contratada deverá providenciar o adequado recolhimento das baterias usadas, que forem substituídas
pelas  originárias  da  contratação,  para  fins  de  destinação ambientalmente  adequada,  nos  termos da  Instrução
Normativa IBAMA nº 08, de 03/09/2012, conforme artigo 33, inciso II, da Lei nº 12.305, de 2010 – Política Nacional
de Resíduos Sólidos, artigos 4º e 6º da Resolução CONAMA nº 401, de 04/11/2008, e legislação correlata, de acordo
com a Guia de Contratações Sustentáveis da Ecoliga;
4.22. Só será admitida a oferta de pilhas e baterias cuja composição respeite os limites máximos de chumbo,
cádmio e mercúrio admitidos na Resolução CONAMA n° 401,  de 04/11/2008, para cada tipo de produto,
conforme  laudo  físico-químico  de  composição  elaborado  por  laboratório  acreditado  pelo  INMETRO,  nos
termos da Instrução Normativa IBAMA n° 08, de 03/09/2012;
4.23. O  Agente  Público  responsável  pela  condução  da  dispensa,  solicitará  da  empresa  participante
provisoriamente classificada em primeiro lugar, que apresente ou envie junto a proposta, sob pena de não-
aceitação, o laudo físico-químico de composição, emitido por laboratório acreditado junto ao INMETRO, nos
termos da Instrução Normativa IBAMA n° 08, de 03/09/2012, ou outro documento comprobatório de que a
composição  das  pilhas  e  baterias  ofertadas  respeita  os  limites  máximos  de  chumbo,  cádmio  e  mercúrio
admitidos na referida Resolução, para cada tipo de produto.
Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021):
4.24. Na  presente  contratação  será  admitida  a  indicação  da(s)  seguinte(s)  marca(s),  característica(s)  ou
modelo(s), de acordo com as justificativas contidas nos Estudos Técnicos Preliminares: 
4.24.1. Considerando que há exceções jurídicas que admitem descrever um objeto licitatório por marca, neste
sentido, o Tribunal de Contas da União decidiu que “permite-se menção a marca de referência no edital, como
forma ou parâmetro de qualidade para facilitar  a  descrição do objeto,  caso em que se deve necessariamente
acrescentar expressões do tipo ‘ou equivalente’, ‘ou similar’, ‘ou de melhor qualidade’, podendo a Administração
exigir que a empresa participante do certame demonstre desempenho, qualidade e produtividade compatíveis com
a marca de referência mencionada.” (Acordão 113/2016 – Plenário).
Da verificação de amostra do objeto
4.25. De acordo com o art. 17, §3º, da Lei nº 14.133/2021, para fins de análise técnica, poderá ser solicitada
amostra dos itens ao(s) fornecedor(es) detentor(es) do menor preço e, se necessário, à subsequente, observada à
sequência de classificação;
4.26. A(s) amostra(s) solicitada(s) deverá(ão) ser RECEBIDA(S) em até 10 (dez) dias úteis, contados da convocação
do licitante em chat da Dispensa Eletrônica, por parte do Agente Público, das 08:00h às 15:00h, na Coordenadoria
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de  Modernização  e  Tecnologia  da  Informação  -  CMTI,  situada  no  prédio  sede  da  PGJMA,  2º  andar,  Avenida
Professor  Carlos  Cunha,  3261,  Jaracaty,  São Luís/MA,  CEP:  65.076-820,  telefone:  (98)  3219-1773,  sob pena de
desclassificação;
4.27. A amostra deverá estar devidamente lacrada  e identificada com o  número do Pregão, o CNPJ e a Razão
Social da empresa, o grupo e o item a que se referem, além de dispor na embalagem informações quanto às suas
características,  tais  como data  de  fabricação,  prazo  de  validade,  quantidade do  produto,  marca,  procedência,
número de referência, código do produto e modelo, sendo que o ônus quanto a essa apresentação será da licitante;
4.28. Os materiais de origem estrangeira deverão apresentar na embalagem informações em língua portuguesa,
suficientes para análise técnica do produto;
4.29. Caso  a  amostra  da  empresa  vencedora  não  atenda  ao  solicitado,  serão  chamadas  as  demais  para
apresentarem amostras em ordem de classificação;
4.30. Será permitido aos licitantes acompanhar a análise das amostras pelo departamento competente;
4.31. Os  produtos  apresentados  como  amostra  poderão  ser  abertos,  manuseados,  desmontados,  ficando  à
disposição  da(s)  proponentes(s)  no  estado  em  que  se  encontrarem  ao  final  da  avaliação  técnica.  Portanto,  a
amostra não será computada para efeito de quantidade;
4.32. A amostra poderá ser retirada após o recebimento dos materiais adquiridos. A empresa fornecedora terá
até 30 (trinta) dias após a entrega para realizar a retirada da amostra, decorrido este prazo será incorporada ao
estoque do almoxarifado;
4.33. O  mesmo  prazo  de  retirada  30  (trinta)  dias  será  dado  para  a  empresa  cuja  amostra  não  atenda  ao
solicitado, sob pena de lhe ser dada outra destinação, a critério da PGJMA.

5. PAPÉIS E RESPONSABILIDADES
5.1. São obrigações da CONTRATANTE:
5.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e fiscalizar a
execução dos contratos;
5.1.2. Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens, de
acordo com os critérios estabelecidos neste Termo de Referência;
5.1.3. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos preestabelecidos em contrato;
5.1.4. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
5.1.5. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
5.1.6. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
5.1.7. Atestar a Nota Fiscal após o recebimento definitivo dos serviços;
5.1.8. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo fornecedor, de acordo com o Edital e os
termos de sua proposta;
5.1.9. Zelar  para  que,  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  sejam  mantidas,  em  compatibilidade  com  as
obrigações assumidas pelo fornecedor, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
5.1.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;
5.1.11. Proceder  às  advertências,  multas  e  demais  cominações  legais  pelo  descumprimento  por  parte  da
CONTRATADA das obrigações assumidas;
5.1.12. Verificar a regularidade da situação fiscal da CONTRATADA e dos recolhimentos sociais trabalhistas sob sua
responsabilidade antes de efetuar os pagamentos devidos;
5.1.13. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.
5.2. São obrigações do CONTRATADO:
5.2.1. Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à Contratante, que deverá responder pela fiel
execução do contrato;
5.2.2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do Contrato, inerentes
à execução do objeto contratual;
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5.2.3. Executar o fornecimento do objeto que lhe for adjudicado dentro dos padrões e prazos estabelecidos neste
Termo de Referência, assim como de acordo com as condições constantes da proposta apresentada durante a
dispensa eletrônica;
5.2.4. Emitir Nota Fiscal/Fatura dos materiais fornecidos no valor pactuado e condições do Edital, apresentando-
a a CONTRATANTE para ateste e pagamento;
5.2.5. Fornecer garantia total dos serviços prestados pelo período mínimo de 12 (doze) meses contada a partir da
data do Recebimento Definitivo, sem prejuízo de qualquer política de garantia adicional oferecida pelo fabricante. A
CONTRATADA deverá descrever, em sua proposta, os termos da garantia adicional oferecida pelo fabricante;
5.2.6. Manter, durante toda a contratação, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório;
5.2.7. Responsabilizar-se pelo credenciamento e descredenciamento de acesso de técnicos às dependências da
CONTRATANTE, assumindo quaisquer prejuízos porventura causados por seus recursos técnicos;
5.2.8. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de
acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a execução
deste contrato, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE;
5.2.9. Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento, desde o transporte, embalagens, como também
encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais e salários de seus empregados;
5.2.10. A  inadimplência  da  CONTRATADA,  com  referência  aos  encargos  estabelecidos  no  item  anterior,  não
transfere à Administração da CONTRATANTE a responsabilidade de pagamento, nem pode onerar o objeto deste
contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou
passiva, com a CONTRATANTE;
5.2.11. Comunicar  imediatamente  à  Contratante,  a  eventual  alteração no endereço de sua  sede,  telefone de
contato e e-mail;
5.2.12. Reparar quaisquer danos diretamente causados à Contratante ou a terceiros por culpa ou dolo de seus
representantes  legais,  prepostos  ou  empregados,  em  decorrência  da  relação  contratual,  não  excluindo  ou
reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do contrato pela Contratante;
5.2.13. Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela Contratante, cujo representante terá
poderes  para  sustar  o  fornecimento,  total  ou  parcial,  em qualquer  tempo,  desde  que  motivadas  as  causas  e
justificativas desta decisão;
5.2.14. Responsabilizar-se técnica e administrativamente pelo objeto contratado, não sendo aceito, sob qualquer
pretexto, a transferência de responsabilidade a outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros;
5.2.15. Cotar equipamentos que fazem parte da linha atual de fornecimento do fabricante, não sendo admitidos
equipamentos descontinuados ou fora de linha de fabricação;
5.2.16. Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação;
5.2.17. Durante  a  validade  do  registro,  a  CONTRATADA  não  poderá  alegar  indisponibilidade  do  equipamento
ofertado, sob pena de lhe serem aplicadas as sanções previstas no Termo de Referência;
5.2.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre;
5.2.19. A Contratada deverá providenciar o adequado recolhimento das baterias usadas, que forem substituídas
pelas  originárias  da  contratação,  para  fins  de  destinação ambientalmente  adequada,  nos  termos da  Instrução
Normativa IBAMA nº 08, de 03/09/2012, conforme artigo 33, inciso II, da Lei nº 12.305, de 2010 – Política Nacional
de Resíduos Sólidos, artigos 4º e 6º da Resolução CONAMA nº 401, de 04/11/2008, e legislação correlata, de acordo
com a Guia de Contratações Sustentáveis da Ecoliga;
5.2.20. Orientar e exigir de seus profissionais:
5.2.20.1. Preservar a integridade e guardar sigilo das informações de que fazem uso, bem como zelar e
proteger os respectivos recursos processamento de informações;
5.2.20.2. Cumprir a política de segurança da informação, sob pena de incorrer nas sanções legais cabíveis;
5.2.20.3. Não  compartilhar,  sob  qualquer  forma,  informações  sigilosas  com  outros  que  não  tenham
necessidade de conhecer.
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6. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
Forma de execução e acompanhamento do contrato
Condições de Entrega
6.1. O prazo para entrega dos equipamentos será de, no máximo,  30 (trinta) dias corridos, contado do
recebimento da Nota de Empenho;
6.2. Os itens deverão ser entregues no Almoxarifado Central da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do
Maranhão, Galpão 20, no endereço Av. Governador Luís Rocha (Antiga Estrada da Vitória), 2409, CEP 65.035-270 –
Bairro da LIBERDADE - SÃO LUIS/MA (PROX. AO HOSPITAL SARAH) telefone: (98) 3219-1660, no horário das 08:00 às
15:00 horas;
6.2.1. Link para localização:  https://maps.app.goo.gl/3qkShH2APToytRCt5;
6.3. O  transporte  dos  itens  até  o  local  determinado  pela  PGJMA,  conforme  item  6.2 deste  TERMO  DE
REFERÊNCIA, deverá ser realizado pela CONTRATADA. A entrega deverá ser agendada com antecedência mínima de
24 (vinte e quatro) horas, sob o risco de não ser autorizada;
6.4. Incluídos  nos  preços  unitários  estão  todos  os  impostos,  taxas,  fretes  e  encargos  sociais,  obrigações
trabalhistas,  previdenciárias,  fiscais  e  comerciais,  assim  como  despesas  com  transportes,  os  quais  serão  de
responsabilidade da CONTRATADA.
Formas de transferência de conhecimento
6.5. Não será necessária transferência de conhecimento devido às características do objeto.
Mecanismos formais de comunicação
6.6. São  definidos  como  mecanismos  formais  de  Comunicação,  entre  a  Contratante  e  o  Contratado,  os
seguintes:
6.6.1. Linha telefônica local ou do tipo 0800;
6.6.2. Página web;
6.6.3. E-mails.
Formas de Pagamento
6.7. Os critérios de medição e pagamento serão tratados em tópico próprio do Modelo de Gestão do Contrato.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
7.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
7.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato.
Fiscalização
7.4. A execução  do  contrato  deverá  ser  acompanhada  e  fiscalizada  pelo(s)  fiscal(is)  do  contrato,  ou  pelos
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
Fiscalização Técnica
7.5. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração;
7.5.1. O fiscal  técnico  do contrato  anotará  no histórico  de  gerenciamento do contrato  todas  as  ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º  );  
7.5.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;
7.5.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão  ou  adoção  de  medidas  que  ultrapassem  sua  competência,  para  que  adote  as  medidas  necessárias  e
saneadoras, se for o caso.
7.5.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
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7.5.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob
sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
Fiscalização Administrativa
7.6. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará  o  empenho,  o  pagamento,  as  garantias,  as  glosas  e  a  formalização  de  apostilamento  e  termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
7.6.1. Caso  ocorra  descumprimento  das  obrigações  contratuais,  o  fiscal  administrativo  do  contrato  atuará
tempestivamente  na  solução  do  problema,  reportando ao  gestor  do  contrato  para  que  tome as  providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;
Gestor do Contrato
7.7. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com
vistas  à  verificação  da  necessidade  de  adequações  do  contrato  para  fins  de  atendimento  da  finalidade  da
administração.
7.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior
àquelas que ultrapassarem a sua competência.
7.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de  despesa  e  pagamento,  e  anotará  os  problemas  que  obstem  o  fluxo  normal  da  liquidação  e  do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
7.10. O  gestor  do  contrato  emitirá  documento  comprobatório  da  avaliação  realizada  pelos  fiscais  técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
7.11. O  gestor  do  contrato  tomará  providências  para  a  formalização  de  processo  administrativo  de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº
14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
7.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração.
7.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do
contrato.
Critérios de Aceitação
7.14. A avaliação  da  qualidade  dos  produtos  entregues,  para  fins  de  aceitação,  consiste  na  verificação  dos
critérios relacionados a seguir:
7.15. Todos os objetos fornecidos deverão ser novos, não recondicionados e em fase de comercialização normal
através dos canais de venda do fabricante no Brasil (não serão aceitos produtos end-of-life).
7.16. A Contratante poderá optar por avaliar a qualidade de todos os equipamentos fornecidos ou uma amostra
dos equipamentos, atentando para a inclusão nos autos do processo administrativo de todos os documentos que
evidenciem a realização dos testes de aceitação em cada equipamento selecionado, para posterior rastreabilidade.
7.17. Só haverá  o  recebimento definitivo,  após  a  análise  da  qualidade dos  bens  e/ou serviços,  em face  da
aplicação dos critérios  de aceitação,  resguardando-se ao Contratante o  direito  de não receber  o  OBJETO cuja
qualidade  seja  comprovadamente  baixa  ou  em  desacordo  com  as  especificações  definidas  neste  Termo  de
Referência – situação em que poderão ser aplicadas à CONTRATADA as penalidades previstas em lei, neste Termo
de Referência e no CONTRATO. Quando for o caso, a empresa será convocada a refazer todos os serviços rejeitados,
sem custo adicional.
Procedimentos de Teste e Inspeção
7.18. Os procedimentos de teste e inspeção, para fins de elaboração dos Termos de Recebimento Provisório e
Definitivo encontram-se no item Requisitos de Metodologia de Trabalho.
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Sanções Administrativas
7.19. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que:
7.19.1. Der causa à inexecução parcial do contrato;
7.19.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
7.19.3. Der causa à inexecução total do contrato;
7.19.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
7.19.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
7.19.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
7.19.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
7.19.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
7.20. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
7.20.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
7.20.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 7.19.2, 7.19.3 e
7.19.4 deste Termo de Referência, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §
4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
7.20.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens
7.19.5,  7.19.6,  7.19.7  e  7.19.8  deste  Termo de  Referência,  bem  como nos  itens  7.19.2,  7.19.3  e  7.19.4,  que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
7.20.4. Multa:
7.20.4.1. Moratória de  1%  (um  por  cento) por  dia  de  atraso  injustificado  sobre  o  valor  da  parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
7.20.4.2. Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
total do objeto;
7.20.4.3. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
7.21. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021);
7.22. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
7.22.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021);
7.22.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido  pelo  Contratante  ao  Contratado,  além da  perda  desse  valor,  a  diferença  será  descontada  da  garantia
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021);
7.22.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no
prazo máximo de 15 (quinze) dias,  a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.
7.23. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133,
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar;
7.24. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
7.24.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
7.24.2. As peculiaridades do caso concreto;
7.24.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
7.24.4. Os danos que dela provierem para o Contratante;
7.24.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.
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7.25. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013,
serão  apurados  e  julgados  conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito  procedimental  e  autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159);
7.26. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para
provocar  confusão  patrimonial,  e,  nesse  caso,  todos  os  efeitos  das  sanções  aplicadas  à  pessoa  jurídica  serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa  do  mesmo  ramo  com  relação  de  coligação  ou  controle,  de  fato  ou  de  direito,  com  o  Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art.
160, da Lei nº 14.133, de 2021);
7.27. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos
no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021);
7.28. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21;
7.29. Os débitos do contratado para com a Procuradoria-Geral de Justiça, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos
devidos pelo referido órgão decorrentes  deste  mesmo contrato ou de outros  contratos  administrativos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13
de abril de 2022.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
8.1. O recebimento será feito nos termos do art. 140 da Lei n° 14.133/2021;
8.1.1. Provisoriamente,  no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior verificação da conformidade com as
especificações e amostras aprovadas pela FISCALIZAÇÃO;
8.1.1.1. Será assinado o Termo Circunstanciado de Recebimento Provisório  pelas partes em até 15 (quinze) dias
úteis, a contar do primeiro dia útil após o recebimento da formalização, por parte da CONTRATADA, comunicando a
finalização da entrega dos equipamentos no local determinado;
8.1.1.2. Serão executados testes de funcionamento para verificar o atendimento ao estabelecido nas especificações
técnicas  mínimas  exigidas  e  as  especificações  em que  a  contratada  pontuou para  fins  de  qualificação  de  sua
proposta;
8.1.1.3. Se for constatada desconformidade do(s)  produto(s)  apresentado(s)  em relação às especificações do(s)
objeto(s) ou à(s) amostra(s) aprovada(s) pela FISCALIZAÇÃO, o CONTRATADO deve efetuar a troca do(s) produto(s),
no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, sem ônus para a CONTRATANTE, a contar do recebimento da solicitação;
8.1.1.4. Neste caso, o recebimento dos produtos livre dos vícios que deram causa a sua troca será considerado
recebimento provisório, ensejando nova contagem de prazo para o recebimento definitivo.
8.1.1.5. O Termo Circunstanciado de Recebimento Provisório será certificado pelo fiscal do contrato indicado pela
CONTRATANTE, conforme art. 7º, do Ato Regulamentar nº 08/2015-GPGJ;
8.1.2. Definitivamente,  em  até  30  (trinta)  dias  úteis,  contados  do  recebimento  provisório,  após  criteriosa
inspeção e verificação de que o material adquirido encontra-se em perfeitas condições de utilização e atende às
especificações do objeto contratado e consequente aceitação mediante termo circunstanciado de recebimento,
considerando os seguintes itens conforme cada caso:
8.1.2.1. Condição da embalagem dos produtos, que deve estar em perfeito estado e não violada e que ofereça
proteção ao calor e à umidade;
8.1.2.2. Confrontação entre a marca cotada na licitação e o produto entregue;
8.1.2.3. O Termo Circunstanciado de Recebimento Definitivo será certificado pelo gestor e pelo fiscal do contrato
indicado pela CONTRATANTE, conforme art. 7º, do Ato Regulamentar nº 08/2015;
8.2. Os objetos a serem fornecidos serão considerados aceitos somente após o recebimento e análise, depois
de  desembalados  e  conferidos  pela  CONTRATANTE,  atendidos  as  especificações  exigidas  neste  Termo  de
Referência;

“ MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025”” 
Avenida Professor Carlos Cunha, 3261 - Calhau, São Luís / MA CEP: 65.076-820 

Telefone: (98) 3219-1773 e-mail: cmti@mpma.mp.br 
9



ESTADO DO MARANHÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA DE MODERNIZAÇÃO E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

8.3. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
8.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá
ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal
no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
8.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
8.6. O  recebimento  provisório  ou  definitivo  do  objeto  não  exclui  a  responsabilidade  da  contratada  pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
Liquidação
8.7. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins
de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
8.7.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação,
no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do
art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.8. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
8.8.1. O prazo de validade;
8.8.2. A data da emissão;
8.8.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;
8.8.4. O período respectivo de execução do contrato;
8.8.5. O valor a pagar; e
8.8.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
8.9. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância
que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  esta  ficará  sobrestada  até  que  o  contratado  providencie  as  medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
8.10. A  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  deverá  ser  obrigatoriamente  acompanhado  da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta  on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.11. A  Administração  deverá  realizar  consulta  ao  SICAF  para:  a)  verificar  a  manutenção  das  condições  de
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do
órgão  ou  entidade,  proibição  de  contratar  com o  Poder  Público,  bem como ocorrências  impeditivas  indiretas
(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).
8.12. Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  do  contratado,  será  providenciada  sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
8.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários
para garantir o recebimento de seus créditos.
8.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
8.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
Prazo de pagamento
8.16. O pagamento de cada fatura deverá ser realizado em um prazo não superior a 30 (trinta) Dias, conforme o
§ único do art. 25 do Ato Regulamentar nº 10/2023-GPGJ;
8.17. No caso de atraso de pagamento, desde que o CONTRATADO não tenha concorrido de alguma forma para
tanto, serão devidos, pela CONTRATANTE, encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano),
capitalizados diariamente em regime de juros simples:
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8.17.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula:  EM = I  x  N x VP,  onde: EM = Encargos moratórios
devidos; N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; I = Índice de
compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.
8.18. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital.
Forma de pagamento
8.19. O  pagamento  será  realizado  por  meio  de  ordem  bancária,  para  crédito  em  banco,  agência  e  conta
correntes indicadas pelo contratado.
8.20. Será  considerada  data  do  pagamento  o  dia  em  que  constar  como  emitida  a  ordem  bancária  para
pagamento.
8.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
8.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da  Lei Complementar nº 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

9. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
9.1. O fornecedor será selecionado por meio de Contratação Direta, por Dispensa de Licitação, com adoção do
critério de julgamento pelo MENOR PREÇO por ITEM, visando aumentar a participação dos interessados.
Exigências de habilitação
9.2. Atestado de Capacidade Técnica (Declaração ou Certidão), emitido por pessoa jurídica de direito público ou
privado,  declarando ter  a  empresa fornecido os  bens compatíveis  e  pertinentes  com o objeto desta  licitação,
contendo nome, RG e telefone do declarante para mais informações.

10. REAJUSTE DO CONTRATO
10.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis  no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado, em 17/09/2025;
10.2. Dentro do prazo de vigência  do contrato e  mediante solicitação da contratada,  os  preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, contado da data do orçamento estimado, aplicando-se o
índice de Custos de Tecnologia da Informação -  ICTI,  mantido pela Fundação Instituto de Pesquisa Econômica
Aplicada – IPEA, exclusivamente, para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade;
10.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste;
10.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a
importância  calculada  pela  última  variação  conhecida,  liquidando  a  diferença  correspondente  tão  logo  seja
divulgado  o  índice  definitivo.  Fica  a  CONTRATADA  obrigada  a  apresentar  memória  de  cálculo  referente  ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer;
10.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo;
10.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor;
10.7. Na ausência de previsão legal  quanto ao índice substituto,  as  partes elegerão novo índice oficial,  para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo;
10.8. O reajuste será realizado por apostilamento;
10.9. Caso a CONTRATADA não requeira tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo,
ocorrerá a preclusão do direito;
10.10. Também  ocorrerá  a  preclusão  do  direito  ao  reajuste  se  o  pedido  for  formulado  depois  de  extinto  o
contrato.
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11. ANÁLISE DE MERCADO
11.1. O item 1 da tabela possui CATMAT próximo ao desejado, em virtude de não haver especificação (CATMAT)
exata no Portal de Compras do Governo Federal;
11.2. Parâmetro de Pesquisa do item 1 - Cotação Resumida e Detalhada, pesquisada na PESQUISA DE PREÇOS do 
Portal de Compras do Governo Federal (conforme § 1º, I, Art 23 da Lei 14.133/2021 e Art 5º da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 65/2021);
11.3. Metodologia para obtenção do Valor Unitário do item 1 – MEDIANA - (conforme Art 174, I, do Ato Reg nº 
10/2023 – GPGJ e Art 23, § 1º, I, da Lei nº 14.133/2021);
11.4. Estão sendo utilizados modelos-padrão de documentos constantes do Processo Licitatório (conforme art.
19, IV e §2º, da Lei nº 14.133/2021);
11.5. Quanto ao Catálogo Eletrônico de Padronização de Compras e Serviços (art. 17, II e §2º do AR 10/2023-
GPGJ; art. 19, II e §2 da Lei nº 14.133/2021), até o momento da elaboração documental deste processo a Diretoria-
Geral da PGJMA ainda não havia disponibilizado Catálogo;
11.6. Com  relação  ao  Procedimento  Público  de  Intenção  para  Registro  de  Preços,  a  PGJMA  será  única
contratante, logo, é dispensável o procedimento previsto no Art 86, §1º da Lei n° 14.133/2021. Dispensamos o
procedimento também devido à necessidade de conclusão célere do procedimento licitatório e ainda devido ao
nosso modelo de objeto ser específico pras necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça.

12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
12.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 28.500,00 (vinte e oito mil e quinhentos reais), conforme
custos unitários apostos na tabela abaixo;

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE
DE MEDIDA

QTDE VALOR
MÉDIO

UNITÁRIO

VALOR
MÉDIO
TOTAL

1 BATERIA  SELADA  PARA  NO-BREAK
PEQUENO PORTE
- Nova, isenta de remanufatura e recarga;
- Capacidade 12 V e 7AH;
-  Chumbo-ácido  selada  regulada  por
válvula VRLA;
- Vaso em ABS e terminal Faston 187;
-  Dimensões  máximas  aceitáveis:  altura
100 mm, largura  65  mm e comprimento
152 mm;
- Podendo ser usada em diversas posições;
-  Expectativa  de  vida  útil  superior  a,  no
mínimo, 03 (três) anos.

393852 UNIDADE 300 95,00 28.500,00

VALOR MÉDIO TOTAL ESTIMADO R$ 28.500,00

- Garantia mínima de 12 (doze) meses
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13. RESPONSÁVEIS

Equipe de Planejamento da Contratação

Integrante Requisitante Integrante Técnico Integrante Administrativo

Helves Péricles Nogueira e Silva

_________________________
Matrícula: 1071665

Francisco Teixeira Filho

________________________
Matrícula: 1070017

Iracema Sousa Barroso

______________________
Matrícula: 1062561

Coordenador da CMTI

Nayana Santos Martins Neiva Sobral

________________________
Matrícula: 1071386
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